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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM NA MODALIDADE DE CONTRATO DE
TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS A TERMO INCERTO PARA O
PREENCHIMENTO DE 2 POSTOS DE TRABALHO, NA CATEGORIA E CARREIRA
DE ASSISTENTE TECNICO

ATA N1

Aos vinte e seis dias do més de fevereiro de 2026, reuniu nas instalagdes da Camara
Municipal de Alter do Chéao, o Juri do procedimento concursal comum na modalidade de
relagéo de emprego publico a termo incerto tendo em vista o preenchimento de 2 postos

de trabalho na carreira/categoria de Assistente Técnico, constituido por:

Presidente do Juari — Fernandino Emanuel Godinho Lopes, Chefe de Divisdo da

Unidade Orgénica Flexivel de Educagao e Agéo Social;

1.° Vogal Efetivo — David Jodo Cordeiro Bastos, Jurista do Municipio de Alter do Chao;

(que substituira o Presidente do Jiri nas suas faltas e impedimentos).

2.°Vogal Efetivo — Catarina Alexandra de Almeida Correia, Assistente Técnica do Setor

de Gestdo de Recursos Humanos;

A reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderagéo e o
sistema de valoragao final dos métodos de selegdo a aplicar ao procedimento, para

ocupagcao do posto de trabalho acima indicado
Nestes termos o juri deliberou por unanimidade:

1. Métodos de selegao: nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022,
de 9 de setembro, doravante designada por Portaria, conjugado com o n.° 1 e 2 do artigo
36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada em anexo a Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagao, doravante designada por LTFP, os
métodos a aplicar seréo:

1.1. Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigéo,
competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa, bem
como no recrutamento de candidatos em situacdo de requalificagdo, que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia

ou atividade:
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1.1.1. Avaliagéo Curricular (AC) — método obrigatério;
1.1.2. Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) — método obrigatorio;
1.2. Para os restantes candidatos:

1.2.1. Prova de Conhecimentos (PC) — método obrigatério;

1.2.2. Avaliagéo Psicoldgica (AP) — método obrigatério;

1.2.3. Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) — método obrigatério;

1.3. Os métodos de selecdo indicados no ponto 1 poderdo ser afastados pelos

candidatos através de mengdo expressa no formuldrio de candidatura,

aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos no ponto 1.2, conforme

previsto no n.° 3 do artigo 36.° da LTFP;
2. Avaliacgao Curricular (AC): Prevista na alinea a) do Ponto 2 do artigo 36.° da
LTFP, conjugada com a alinea ¢) do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria, visa aferir os
elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a
habilitagdo académica ou nivel de qualificagéo certificado pelas entidades competentes
(HA), formagéo profissional, considerando-se as areas de formagéo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao
exercicio da fungdo (FP), experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugéo de
atividades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas (EP) e
Avaliagdo de Desempenho relativa ao ultimo periodo, ndo superior a trés anos, em que
o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividades idénticas as do
posto de trabalho a ocupar (AD).

Sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo as centésimas e resultara
da média aritmética simples ponderada das classificagbes obtidas na avaliagdo dos
seguintes paradmetros:

AC = HAx20% + FPx30% + EPx30% + ADx10%

Sendo que:

HA = Habilitacdes Académicas: onde se pondera a titularidade de grau académico ou
de nivel de qualificagéo certificado pelas entidades competentes:

e Escolaridade Obrigatéria 10 valores;
e 12.° ano de Escolaridade 16 valores;
e Licenciatura 18 valores;

¢ Doutoramento 20 valores;
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FP__= Formacido Profissional: considerando-se as éareas de formagédo e

aperfeigoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias
necessarias ao exercicio da fungdo:

e Sem participagdo em agdes de formagdo 8 valores
e Com agbes de formagéao 10+1 valor/cada agdo (até ao limite de 20)

EP = Experiéncia Profissional: considerando e ponderando com incidéncia sobre a

execucgao de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das

mesmas:
o Sem experiéncia profissional (inferior a 1 ano) 8 valores
o Até 5 anos de experiéncia 12 valores
e Com experiéncia superior a 5 anos e inferior a 10 anos 16 valores
¢ Com experiéncia superior a 10 ano e inferior a 15 anos 18 valores
e Com experiéncia igual ou superior a 15 anos 20 valores

AD = Avaliacdao de Desempenho: em que se pondera a avaliagado relativa ao altimo
periodo, ndo superior a trés anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,

competéncia ou atividade idéntica as do posto de trabalho a ocupar.

¢ Desempenho Inadequado 8 valores
e Desempenho Adequado 12 valores
e Desempenho Relevante 16 valores
e Desempenho Excelente 20 valores

Em caso de candidatos que por razées que nao lhes sejam imputaveis ndo possuam
avaliagdo de desempenho relativa aquele periodo ser-lhes-a atribuida a classificagéo
de 12 valores, por analogia com o previsto na alinea c) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria.

Quando a avaliagdo do desempenho constante da declaragdo passada e autenticada
pelo servigco de origem, para efeitos de conferéncia dos requisitos, indique somente a
expressdo qualitativa da avaliagdo do desempenho, a valoragdo correspondera a

expressao quantitativa minima da escala de avaliagdo do SIADAP.
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Escala do SIADAP (Lei Escala doMSIf\DAP (Lei

n.° 10/2004, de 22 de n.° 66-B/2007, de 28 de Classificagao
margo) dezembro)
1,0-1,9 1,000 — 1,499 4 Valores
20-29 1,500 - 1,999 8 Valores
3,0-3,9 2,000 - 3,999 12 Valores
40-44 4,000 - 4,499 16 Valores
45-5,0 4,500 - 5,000 20 alores

3.

Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) — Prevista na alinea b) do

ponto 2 do artigo 36.° da LTFP, conjugada com a alinea d) do n.° 1 do artigo 17.° da

Portaria, visa obter, informagbes sobre comportamentos profissionais diariamente

relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio das

fungobes.

A classificagdo a atribuir a cada competéncia sera expressa numa escala de 0 a 20

valores, com valoragéo até as centésimas e resultard da média aritmética simples das

classificagdes obtidas na avaliagdo das competéncias abaixo discriminadas, sendo

valorada de acordo com a seguinte formula:

4,

EAC = (A+B+C+D+E) /5

. Orientacdo para o Servigco Publico: Capacidade para exercer a sua atividade

respeitando os principios éticos e valores do servigo publico e do setor concreto

em que se insere, prestando um servigo de qualidade;

. Trabalho em Equipa e Cooperacéo: Capacidade para se integrar em equipas de

trabalho com vista a concretizagédo de objetivos comuns;

. Comunicacdo: Capacidade para transmitir informag&o com clareza e preciséo e

adaptar a linguagem aos diversos tipos de interlocutores;

. Iniciativa e Autonomia: Capacidade de atuar de modo proativo e autbnomo no

seu dia a dia profissional e de ter iniciativa no sentido da resolugdo de problemas;

. Tolerancia a Presséo e Contrariedades: Capacidade para lidar com situagdes de

pressédo e com contrariedades de forma adequada e profissional;

Prova escrita de conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos

académicos e ou profissionais e as competéncias técnicas necessarias ao exercicio das

fungbes, revestira a forma escrita, de realizagéo individual, teérico e numa sé fase, de
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carater eliminatério (para os candidatos que obtiverem uma classificagéo inferior a 9,50

valores), tendo a duragéo de 1 hora e 30 minutos, com a escala de valoragédo de 0 a 20
valores. Incidird sobre assuntos de natureza genérica e especifica diretamente
relacionadas com as exigéncias da fungdo, com consulta em suporte de papel, que cada

candidato devera trazer consigo, ndo sendo permitidas anotagées;

4.1. Nao é permitida a consulta de documentagao em formato digital e a utilizagéo de

qualquer meio eletrénico durante a realizagéo da prova.

4.2. Legislagdo e Bibliografia necessaria a realizagdo das Provas de Conhecimento
em que devem ser consideradas todas as atualizagbes e alteragbes que, entretanto,

venham a ser efetuadas até a data da realizagdo da prova de conhecimentos:

- Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro (Aprova a Revisdo do Cédigo do Trabalho, com as
alteragdes vigentes);

- Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, com as
alteragdes vigentes);

- Lei n.° 4/2015 de 7 de janeiro, (Codigo do Procedimento Administrativo, com as

alteracdes vigentes);

- Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro, (Regime Juridico das Autarquias Locais, com as

alteracdes vigentes);

- Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, (Sistema Integrado de Gestéo e Avaliagdo do
Desempenho na Administragdo Publica — SIADAP, com as alteragdes vigentes);

- Decreto-Lei n.° 18/2008 de 29 de janeiro — (Codigo dos Contratos Publicos, com as
alteragdes vigentes);

- Lei n.° 169/99, de 18 de setembro (Autarquias Locais — Competéncias e Regime

Juridico, com as alteragdes vigentes);

- Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e

Entidades Intermunicipais, com as alteragdes vigentes);
- Codigo Mundial de Etica do Turismo;

- Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de dezembro (Regime Juridico da Urbanizagdo e

Edificacdo, com as alteragdes vigentes);
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5. Avaliagéo Psicolégica (AP): prevista pela alinea b) do ponto 1. do artigo 36.°
da LTFP, visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolgica, aptidées,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e
estabelecer um progndstico de adaptagéo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar,
sendo que:

51. Por cada candidato submetido sera elaborada uma ficha individual,
contendo as aptidées e ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas
e a fundamentagéo do resultado final obtido;

§5.2. A avaliagdo psicologica é valorada através das mengdes classificativas
de Apto e Nao Apto;

5.3. A avaliagdo psicologica valorada com Ndo Apto é eliminatéria do

procedimento.

6. Seréo excluidos os candidatos que ndo comparegam a qualquer uma das fases
ou dos métodos de selegdo, bem como os que obtenham uma valoragao inferior a 9,50
valores em qualquer um deles. Os métodos de selegio, bem como cada uma das suas
fases tém caracter eliminatério, conforme o disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria.

7. Atendendo a celeridade do presente procedimento concursal e de acordo com o
disposto no artigo 19.° da Portaria, os métodos de selegdo serdo aplicados de forma
faseada, sendo que a aplicagdo do segundo método e dos métodos seguintes sera
efetuada apenas aos candidatos aprovados no método anterior, a convocar por
conjuntos sucessivos de 15 candidatos, por ordem decrescente de classificagdo,
respeitando a prioridade legal da sua situagdo juridico-funcional, até a satisfagdo das
necessidades. Os restantes candidatos serdo considerados excluidos, dispensando
assim a aplicagdo do segundo método e dos métodos seguintes.

8. A ordenacdo final dos candidatos que completem o procedimento resultara da
media aritmética ponderada das classificagées quantitativas dos métodos de selegao,
que sera expressa na escala de 0 a 20 valores e efetuada através da seguinte formula,
nos termos dos artigos 21.°, 23.° e 24.° da Portaria.

8.1. Para os candidatos que estejam a cumprir ou executar a atribuigéo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem
como aos candidatos em situagédo de requalificagdo que, imediatamente antes,
tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade:



CF =(50% AC) + (50% EAC)
Em que:
CF = Classificagao Final
AC = Avaliagdo Curricular
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

8.2. Para os restantes candidatos:
CF = (50% PC) + AP (Apto/Nao Apto) + (50% EAC)
Em que:
CF = Classificagao Final
PC = Prova de Conhecimentos
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

9. A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegao

equivale a desisténcia do concurso.

10. Em situagdes de igualdade de valoragéo, aplica-se o disposto no artigo 24.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

11.  Assiste ao juri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de duvida
sobre a situagédo que descreve, a apresentagdo de documentos comprovativos das suas

declarages.

12.  Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro,
o candidato com deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e situagdes descritas
no n.° 1 do artigo 2.° da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de

classificagédo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

13. As comunicagdes e notificagdes a efetuar aos candidatos serdo efetuadas,
preferencialmente, através do enderengo eletrénico disponibilizado no formulario de

candidatura.

14. Colocada a votagdo a presente ata, e apds votagdo nominal, a mesma foi

aprovada por unanimidade por todos os elementos do juri.



Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniéo e se lavrou a presente ata que sera
assinada por todos os membros do juri.

Presidente do Juri

Vermamdimo b

(Fernando Emanuel Godinho Lopes)

1.° Vogal Efetivo
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(David Jodo Cordeiro Bastos)

2.° Vogal Efetivo

Camwieno.  COgue At

(Catarina Alexandra de Almeida Correia)



